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IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de aquisições de GLP é essencial para preparar a alimentação escolar, sem ele, as refeições não podem ser produzidas  e  isso compromete um 

serviço público, a necessidade está prevista no planejamento das contratações da Lei nº 14.133/2021: 
● Alterações legislativas e normativas com impacto nas contratações públicas;  

● Inovações trazidas pela Lei nº 14.133/2021;  

● Planejamento da contratação segundo a nova Lei;  

● Tópicos sobre o Processamento da Licitação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 1 



 

FASE DE ANÁLISE 

(x ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor  

( ) Gestão do Contrato 

 

MAPA DE RISCO 

(adaptado de anexo IV da IN nº 05/2017/SEGES/MPGD) 

Risco Causa 
Dano/ 

Consequência 

Proba

bilida

de 

(1 a 5) 

Impa

cto 

(1 a 

5) 

Class

if. 

(ref. 

Matriz

) 

Ação Preventiva 
Respons

ável 

Ação de 

Contingência 

(se o risco se 

concretizar) 

Respons

ável 

1.  

Desabastecimen

to por falha do 

fornecedor. 

Não cumprimento com o cardápio escolar. 3 5  

Solicitação do produto com 

tempo aproximadamente 

superior a 5 dias úteis  

Central 

de 

Alimentaç

ão 

(administr

ativo) 

Acionar  a UGB  

Licitação para 

aplicação de 

medidas cabíveis 

conforme lei de 

contrato. 

Central 

de 

Alimentaç

ão 

(administr

ativo) 

2.  

Variação 

excessiva de 

preço do GLP  

Desequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, necessidade de reequilíbrio, 

aumento dos custos da Administração, risco 

de descontinuidade no fornecimento e 

impacto no orçamento da alimentação 

escolar.. 

1 5  

Previsão de reequilíbrio 

econômico-financeiro no 

contrato, com base em 

índice oficial (IPCA ou INP) 

e variação do preço ANP. 

Central 

de 

Alimentaç

ão 

(administr

ativo) 

Acionar  a UGB  

Licitação para 

aplicação de 

medidas cabíveis 

conforme lei de 

contrato. 

Central 

de 

Alimentaç

ão 

(administr

ativo) 

3.  
Fracasso da 

licitação 
Atraso para entrega do produto  3 5  

Realizar levantamento do 

item fracassados para uma 

possível  ratificação ou 

Central 

de 

Alimentaç

Aquisição direta 

para que não haja 

Central 

de 

Alimentaç



 

retificação dos objetos. ão 

(administr

ativo) 

falta do alimento ão 

(administr

ativo) 

4 

 

Impugnação do 

edital 

Atraso na contratação da empresa e 

consequente dificuldades para o setor 

demandante 

3 3  

Elaborar o edital 

corretamente. Atentar as 

normas e legislações 

vigentes ao elaborar o 

editar. Compatibilizar 

informações com o Termo 

de Referência. 

Central 

de 

Alimentaç

ão 

(administr

ativo) 

Treinamento da 

equipe de apoio 

Central 

de 

Alimentaç

ão 

(administr

ativo) 

 

Erro na 

medição/faturam

ento 

Pagamentos indevidos ou divergências 

contratuais. 
3 3  

 Conferência periódica dos 
medidores;  
  Controle de consumo. 

Central 

de 

Alimentaç

ão 

(administr

ativo 

 Revisão de 
faturas;  
 Ajustes 

administrativos. 

Central 

de 

Alimentaç

ão 

(administr

ativo) 

5 

Acidente durante 

o abastecimento 

(vazamento, 

incêndio) 

Risco de acidentes graves, danos materiais 

e à integridade física de servidores e alunos. 
2 5  

Exigência de seguro de 

responsabilidade civil, 

treinamento MOPP e 

certificação dos 

equipamentos de 

abastecimento.. 

Central 

de 

Alimentaç

ão 

(administr

ativo) 

Notificação ao 

setor responsável 

para tomadas de 

providências 

jurídicas. 

Central 

de 

Alimentaç

ão 

(administr

ativo) 

 

 

MATRIZ DE RISCO 

I 

M 

Muito Alto 5 Médio Alto Alto Alto Alto 

Alto 4 Médio Médio Alto Alto Alto 



 

P 

A 

C 

T 

O 

Médio 3 Baixo Médio Médio Alto Alto 

Baixo 2 Baixo Médio Médio Médio Alto 

Muito baixo 1 Baixo Baixo Baixo Médio Médio 

 
 

1 

Raro 

2 

Pouco Provável 

3 

Provável 

4 

Muito 

Provável 

5 

Praticamente 

certo 

  PROBABILIDADE 

 

Tarumã, 28 de abril de 2026. 

 

Responsáveis: 

 

Lucilia de Souza Rabelo da Cruz - Agente Administrativo  

Josimary Fonseca de Matos Veloso  - Gestora da UGB Central de Alimentação Escolar 

 


